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Processo n°	 : 13851.001952/2002-41
Recurso n°	 : 144.936
Matéria	 : PIS/PASEP - EX.: 2000
Recorrente : CORPA TAQUARITINGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE

PRODUTOS AGROPECUÁRIA LTDA.
Recorrida	 : 5* TURMA/DRJ em RIBEIRÃO PRETO/SP
Sessão de	 : 23 DE MARÇO DE 2006
Acórdão n°	 : 105-15.623

NORMAS PROCESSUAIS - NULIDADE - A realização de perícia é
desnecessária quando todos os elementos para formação de convicção do
julgador se encontram nos autos. Nestas condições, não se caracteriza
cerceamento ao direito de defesa, mormente se o pedido não obedece aos
requisitos do art. 16, IV do PAF
PIS - EXCLUSÃO DO SIMPLES - Sujeita-se ao regime geral de tributação o
contribuinte excluído do Simples.
MULTA DE OFICIO - Nos termos do art. 44, I, da Lei n° 9.430/96, à falta de
recolhimento tempestivo do tributo, é devida a exigência de multa de ofício
no percentual de 75% (setenta e cinco por cento). Ausência de caráter
confiscatório. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
JUROS DE MORA - TAXA SELIC - Não tendo sido declarada a
inconstitucionalidade do art. 39, § 4° da Lei n° 9.250/95, é de ser mantido o
lançamento de juros de mora calculados segundo a variação da taxa SELIC,
mormente quando firmada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
por sua legalidade.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
CORPA TAQUARITINGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que pa a- i - • raro presente julgado.
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EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT
RELATOR

FORMALIZADO EM: Q4 MA I 2006
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: NADJA RODRIGUES
ROMERO, DANIEL SAHAGOFF, CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
(Suplente Convocada), LUIS ALBERTO BACELAR VIDAL, IRINEU BIANCHI e JOSÉ
CARLOS PASSUELLO.
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Recurso n° : 144.936
Recorrente : CORPA TAQUARITINGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE

PRODUTOS AGROPECUÁRIA LTDA.

RELATÓRIO

Trata o processo de auto de infração para tributação do PIS com base no
faturamento e na receita bruta da contribuinte no período de janeiro a dezembro de 1999,
por decorrência de sua exclusão do simples.

Impugnação às folhas 118 a 126.

Acórdão julgando o lançamento procedente às folhas 239 a 246, com a
seguinte ementa:

"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/1999
Ementa: EXCLUSAO DO SIMPLES.
Sujeita-se ao regime geral de tributação os contribuintes excluídos do
Simples.
MULTA DE OFÍCIO.
Nos procedimentos de ofícios aplica-se a multa de ofício e não na
multa de mora.
JUROS DE MORA.
Inexistência de ilegalidade na aplicação da taxa Selic, porquanto o
Código Tributário Nacional (art. 161, § 1°) outorga à lei a faculdade de
estipular os juros de mora incidentes sobre os créditos não
integralmente pagos no vencimento e autoriza a utilização de
percentual diverso de 1%, desde que previsto em lei.
Lançamento procedente."

Inconformada, interpôs a contribuinte o recurso voluntário de folhas 262 a
270, alegando, em síntese, o seguinte:

i) que o acórdão recorrido, ao negar a realização da perícia requerida em
impugnação, teria cerceado seu direito de defesa, sendo nulo de pleno direito;
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ii) que a multa deveria ser reduzida para o percentual de 20% (vinte por
cento), e que a aplicação de multa agravada, no caso concreto, seria indevida, porquanto
não comprovada a existência de dolo em sua conduta;

iii)que a multa aplicada teria feição confiscatória;

iv)que seria ilegal a cobrança de juros de mora com base na variação da
taxa SELIC.

Despacho da autoridade preparadora à folha 272 atestando a existência de
processo de arrolamento de bens.

Resolução da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, às folhas 296 a 299, declinando competência em favor do Primeiro
Conselho de Contribuintes.

ÈÉ elatório.
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VOTO

Conselheiro EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT, Relator

Sendo tempestivo o recurso, passo a decidir.

A preliminar de nulidade do acórdão recorrido não merece acolhida,
porquanto requerida a perícia sem atentar para as formalidades do art. 18 do Decreto n.
70.235/72, bem como porque sua realização, no caso concreto, se apresenta
desnecessária, na medida em que a prova documental colacionada aos autos se apresenta
suficiente para o justo desate da controvérsia.

Preliminar rejeitada.

A alegação de que a multa de ofício aplicada, no percentual de 75%
(setenta e cinco por cento), seria indevida e teria "feição confiscatória" não encontra amparo
na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que em casos similares se manifestou pela
proporcionalidade da multa de oficio aplicada:

«EMENTA: TRIBUTÁRIO. COFINS. PARCELAMENTO. JUROS.
MULTA DE 80%. ALEGAÇÕES DE EFEITO CONFISCATÓRIO,
USURA, E DESRESPEITO AOS PRINCIPIOS DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL E DA ISONOMIA.
Alegações improcedentes, em face da legislação que rege a matéria,
visto que as cominações impostas à contribuinte, por meio de
lançamento de ofício, decorrem do fato de haver-se ela omitido na
declaração e recolhimento tempestivos da contribuição, assentando o
Supremo Tribunal Federal, por outro lado, que a norma do art. 192, §
3.°, da Carta Magna, não é auto-aplicável.
Recurso não conhecido.'
(RE 241.074-2/RS, 1 8 T., Rel. Min. limar Gaivão, DJU de 19.02.2002)
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Do voto condutor do Ministro ILMAR GALVÁO se extrai o seguinte e
elucidativo excerto:

"No concernente ao argüido efeito confiscatório da multa, não resultou
ele demonstrado, não se podendo ter razoavelmente por tal a
penalidade imposta ao recorrente, por haver—se omitido na
declaração e recolhimento da contribuição no tempo devido."

"Indemonstrada, do mesmo modo, restou a alegação de quebra da
isonomia, sendo certo que a Lei n.° 8.218/91, no art. 4.°, 1, que cuida
da hipótese de lançamento de oficio, por falta de recolhimento, de falta
de declaração e de declaração inexata, nenhuma distinção faz entre
contribuintes de qualquer espécie."

Referido julgado se encontra em sintonia com o abalizado entendimento de
EDMAR OLIVEIRA ANDRADE FILHO, que, amparado no principio da razoabilidade-
proporcionalidade, afirma que o valor do tributo inadiruplido seria o limite da sanção
tributária, o qual, ultrapassado, faria a sanção assumir natureza confiscatória:

"Parece-nos que existe um limite máximo que é o montante do tributo
devido. De fato, as sanções tributárias pecuniárias não têm o caráter
ressarcitório de certas penas porque são aplicadas a despeito da
devida reparação, ou seja, são exigidas a despeito do cumprimento da
obrigação tributária, a teor do disposto no art. 157 do CTN. Logo, a
exigência da penalidade não exclui a exigência do ressarcimento do
tributo envolvido, e, portanto, segue-se que a penalidade deve sempre
guardar uma proporção ao dano e nunca deve ser algo maior que ele
posto que o dano principal será reparado com o pagamento. A
proporcionalidade da pena pecuniária em relação à lesão ao
patrimônio estatal indica que ela deve ser – no máximo – igual ao
montante do beneficio que infrator intentou obter."'

Ainda a propósito da multa de oficio aplicada, registro que, neste processo,
diversamente do que ocorreu no auto de infração de IRPJ, não foi lançada multa qualificada
nem tampouco houve o agravamento da penalidade, tendo esta sido lançada no percentual
básico de 75% (setenta e cinco por cento), nos termos do art. 44, I da Lei n. 9.430/96.

I ANDRADE FILHO, Edmar Oliveira. Infrações e Sanções Tributárias, Dialética, 2003, p. 90.
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Improcede também a alegação de que a exigência de juros calculados
segundo a variação da denominada taxa SELIC seria ilegal, uma vez realizada em estrita
observância do disposto no artigo 39, § 4°, da Lei n° 9.250/1995.

Como referido dispositivo legal não teve sua inconstitucionalidade declarada
pelo Supremo Tribunal Federal, tenho por inviável, nos estreitos lindes do contencioso
administrativo, afastar-lhe a aplicação, por faltar competência a este Colegiado para afastar
a aplicação de lei ao argumento de sua inconstitucionalidade, conforme reconhecido por
pacífica jurisprudência administrativa, como já decidiu a 1 8 Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais:

"TAXA SELIC — INCONSTITUCIONALIDADE. A taxa SELIC instituída
pela Lei n. 9.250/95, artigo 39, parágrafo 4°, goza da presunção de
constitucionalidade. Vedado aos órgãos do Poder Executivo a
atribuição de poderes jurisdicionais. Recurso provido."
(Acórdão CSRF/01-03.387)

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou pela
legalidade da a exigência de juros calculados segundo a variação da denominada taxa
SELIC, como se vê das ementas a seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. TAXA SELIC. LEI N° 9.250/95.
PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de
instrumento para dar parcial provimento ao recurso especial da parte
agravante apenas quanto á questão da responsabilização do
recorrente no que atine aos débitos tributários da sociedade dissolvida,
mantendo-se, no entanto, a aplicação dos juros pela Taxa SELIC.
2.Adota-se, a partir de 10 de janeiro de 1996, o art. 39, § 4°, da Lei n°
9.250, de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal
data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a
correção monetária do período em que ela foi apurada.
3. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer
índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de
atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos
fixadores da referida taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só
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ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte
requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete
acrescer ao texto legal condição nela inexistente. Precedentes desta
Corte Superior.
4. Agravo regimental não provido?
(AGA 528058 / MG, 1 3 T., Rel. Min. José Delgado, DJU de 02.02.2004
p. 281)

"PREQUESTIONAMENTO - OCORRÊNCIA - CAUSA DECIDIDA
PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - SELIC - JUROS DE MORA-
APLICAÇÃO - DÉBITOS FISCAIS - ART. 557 DO CPC.
1. A exigência do prequestionamento reside na cláusula 'causas
decididas' (CF, art. 105, III). Diz-se prequestionado o dispositivo de Lei
Federal objeto de decisão no acórdão recorrido. É preciso decisão
sobre a essência artigo. A menção numérica é dispensável.
2. Na jurisprudência do STJ, é pacifica a aplicação da SELIC, como
juros de mora, aos débitos fiscais. Nesses casos, o art. 557 do CPC
autoriza a decisão, unipessoal, do Relator.
3. Regimental improvido."
(ADRESP 455861 / PR, i a T., Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
DJU de 15.12.2003, p. 192)

"PROCESSO CIVIL — EXECUÇÃO FISCAL: EMBARGOS DO
DEVEDOR — APLICAÇÃO DA SELIC — PRESCRIÇÃO.
1. Esta Corte pacificou entendimento quanto à legalidade da Taxa
Selic, a qual contabiliza correção monetária e juros moratórios
(precedentes múltiplos).
2. A prescrição da ação de cobrança do imposto lançado por
homologação tem sido aplicada ou afastada sem controvérsias,
contando-se o termo a quo a data da constituição definitiva e o termo
ad quem a data da citação.
3. Paradigmas que são inserviveis, por referirem-se à prescrição
intercorrente.
4.Recurso especial improvido."
(RESP 512508 / RS, 2 T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de
15.12.2003, p. 266)

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C"- EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO DOS JUROS
DE MORA - TAXA SELIC - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURA- DA - SÚMULA 83/STJ.
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É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da
Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, entendimento
consagrado recentemente pela egrégia Primeira Seção quando do
julgamento dos ERESPS 291.257/SC, 399.497/SC e 425.7091SC,
Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03).
Recurso especial não provido."
(RESP 443343 / PR, r T., Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de
24.11.2003, p. 252)

Destaco, por fim, que a solução ora proposta está em consonância com o
que restou decidido no julgamento dos recursos voluntários relativos aos autos de infração
de IRPJ e CSL, este último julgado por esta Egrégia Câmara, tendo contado com a relatoria
do eminente Conselheiro Irineu Bianchi. Confira-se a ementa dos referidos julgados:

"IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E OUTROS — EX. 1992 a
1997 — OMISSÃO DE RECEITA — SALDO CREDOR DE CAIXA —
PRESUNÇÃO LEGAL — cabível o lançamento do imposto de renda
sobre valores de omissão de receita em escrituração com saldo credor
de caixa, apurados a partir da recomposição dos valores da conta
"caixa" com a inclusão de valores omitidos, que tiveram como origem
declarada pela recorrente, o aporte de recursos, em espécie, pelos
sócios da pessoa jurídica. Devido à presunção legal de omissão de
receita inverte-se o ônus da prova.

. MULTA DE OFÍCIO — AGRAVAMENTO — no lançamento efetuado com
base na presunção legal de omissão de receita pelo saldo credor do
caixa, não houve comprovação do "evidente intuito de fraude"
fundamental para a imposição do agravamento da multa. Multa de
ofício que se reduz de 150% para 75%.
JUROS DE MORA — TAXA SELIC — INCONSTITUCIONALIDADE E
ILEGALIDADE — é competência exclusiva do Poder Judiciário
manifestar-se acerca da ilegalidade ou inconstitucionalidade de
dispositivo legal regularmente inserido no ordenamento jurídico pátrio.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — REQUERIMENTO DE
PERÍCIA - é dispensável a realização de diligência quando os
elementos trazidos aos autos são suficientes para formar a convicção
do julgador, além de o pedido estar em desacordo com a legislação de
regência da matéria.
LANÇAMENTOS REFLEXOS - O decidido em relação ao tributo
principal aplica-se às exigências reflexas em virtude da relação de
causa e efeitos entre eles existentes.
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Recurso voluntário provido em parte.
(Acórdão 101-94706, Rel. Cons. Caio Marcos Cândido)
NORMAS PROCESSUAIS — NULIDADE - A realização de perícia é
desnecessária quando todos os elementos para formação de
convicção do julgador se encontram nos autos. Nestas condições, não
se caracteriza cerceamento ao direito de defesa, mormente se o
pedido não obedece aos requisitos do art. 16, IV do PAF
CSLL - EXCLUSÃO DO SIMPLES - Sujeita-se ao regime geral de
tributação os contribuintes excluidos do Simples.
MULTA DE OFICIO - Nos procedimentos de ofícios aplica-se a multa
de oficio e não a multa de mora.
JUROS DE MORA - Inexistência de ilegalidade na aplicação da taxa
Selic, porquanto o Código Tributário Nacional (art. 161, § 1°) outorga à
lei a faculdade de estipular os juros de mora incidentes sobre os
créditos não integralmente pagos no vencimento e autoriza a utilização
de percentual diverso de 1%, desde que previsto em lei.
(Acórdão 105-14517, Rel. Cons. lrineu Bianchi)

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

Sala das Sessões - DF, em 23 de março de 2006.

EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT
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